
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo de instrumento nº 2012496-48.2014.815.0000 – 1ª Vara da Infância e da Juventude.
Relator : José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Felipe Brito Lira Souto
Agravado       : N. B. F., representado por sua genitora Rogéria Fabíola Barbosa Beserra.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  —  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE 
FAZER  —  TRATAMENTO  PARA  AUTISTA  —  MÉTODO 
MULTIDISCIPLINAR  —  DEFERIMENTO  DA  LIMINAR  — 
IRRESIGNAÇÃO — DIREITO FUNDAMENTAL À SAÚDE — ART. 
196  DA  CARTA  MAGNA   —  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
AGRAVADA — DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

—   Apelação cível  e  reexame necessário. Ação cívil  pública.  Fornecimento de  
medicamentos. Tratamento de  transtorno de espectro autista.  Indisponibilidade 
de recursos pelos pais. Prescrição médica elaborada por profissional qualificado  
do uso do fármaco.  Protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas estatuídos pelo  
SUS que não podem se sobrepujar ao direito  constitucionalmente  previsto à 
saúde. Art.  196 da CF.  Proteção integral  à criança.  Dever  de  todos  de  lhes  
garantir a saúde. Art. 227 da CF e 4º do ECA. Recurso desprovido e sentença 
parcialmente  alterada  em  sede  de  reexame  necessário. (TJPR;  ApCvReex 
1230664-8; Umuarama; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Carlos Mansur Arida;  
DJPR 17/10/2014; Pág. 285) 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima 
nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se  de Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito  suspensivo 
ativo, proposto pelo Estado da Paraíba, em face de decisão interlocutória de fls. 62/64, proferida 
pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital.

Na decisão, o magistrado a quo, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer, 
deferiu  o  pedido  liminar  determinando  que  o  Estado  da  Paraíba,  enquanto  não  providenciar 
unidades  especializadas  próprias  e  gratuitas,  responsabilize-se  pelo  custeio  do  tratamento 
multidisciplinar à parte promovente na Associação dos Amigos Autista (AMA) e na Clínica Infantil 
Neuroatividade,  para  tratamento  com fonoaudiólogo  três  vezes  por  semana;  tratamento  terapia 
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ocupacional três vezes por semana e tratamento de integração sensorial duas vezes por semana.

Irresignado,  o  agravante  apresentou  o  presente  recurso,  pugnando, 
liminarmente,  pelo efeito  suspensivo e,  no mérito,  pelo provimento do recurso para reformar a 
decisão agravada. Aduziu, em preliminar, que não houve a realização de perícia que indicasse qual 
o melhor tratamento a ser seguido pelo Autista e que o Estado dispõe de uma rede de serviços que 
presta atendimento às pessoas com transtorno mental e necessidades especiais. Ademais, suscitou 
sua  ilegitimidade,  ante  a  legitimidade  do  município  de  João  Pessoa,  que  avocou  sua 
responsabilidade, através da Lei Ordinária nº 12.514/2013, reconhecendo direitos aos portadores de 
necessidades especiais com diagnóstico de Autismo.

Decisão liminar indeferiu o pedido de efeito suspensivo, fls. 73/77.

Contrarrazões, fls. 84/115.

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 121/129, opinou pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório. Decido:

A presente controvérsia exsurge em razão da Ação de Obrigação de Fazer 
com pedido  liminar  proposto  pela  ora  agravada  em face  do  Estado da  Paraíba.  Na espécie,  o 
magistrado  deferiu o pedido liminar responsabilizando o ente público pelo custeio do tratamento 
multidisciplinar à parte promovente na Associação dos Amigos Autista (AMA) e na Clínica Infantil 
Neuroatividade.

Observa-se nos autos que a criança N. B. F, tem seis anos, e é portador de 
Autismo  não  possuindo  condições  financeiras  para  custear  o  tratamento  médico  e,  diante  da 
negativa do ente público em fornecer o tratamento necessário para sua enfermidade, procurou as 
vias judiciais para ver atendida a pretensão.

Juntou  laudo  médico  (fl.  48)  subscrito  por  profissional  médico, 
demonstrando  ser  portador  da  enfermidade  supracitada,  necessitando  obter  tratamento 
multidisciplinar (Psicoterapia, Terapia ocupacional, Fonoaudiólogo, Psicopedagogo e Fisioterapia 
com abordagem em integração sensorial), que utilize o método TEACH.

Inclusive pelo informe psicopedagogo apresentado pelo Centro Paraibano 
de Neurociência Cognitivas a abordagem a ser utilizada no tratamento do menor será o processo 
ensino-aprendizagem que atenderá uma metodologia que considere o aluno como um ser único, 
com  características  próprias,  habilidades  e  dificuldades  ímpares  e  que  possa  construir  a  sua 
aprendizagem sendo antedido em suas necessidades individuais (fl. 54).

In  casu,  salta  à  evidência  a  necessidade  de  provimento  urgente  para  a 
disposição do tratamento à parte agravada. Esta medida afigura-se, também, adequada para fins de 
resguardar o núcleo essencial do direito à saúde, dignidade e vida da mesma; por fim, entendo que a 
medida é a menos restritiva da liberdade de conformação da Administração Pública,  dentro das 
possibilidades fáticas e jurídicas.

A Constituição  Federal  reza que  “a saúde é  direito  de todos  e  dever  do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 
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de outros agravos” (art.  196), não está emitindo uma recomendação moral ou meramente ética. 
Como um subtipo de direito social de segunda geração (ou dimensão), o direito à saúde possui um 
sentido material, com o matiz teleológico de realizar o princípio da justiça social. Revela, ainda, 
uma dimensão positiva, vez que cuida de propiciar o que CELSO LAFER (em “A Reconstrução dos 
Direitos Humanos”, 1991, p. 127) chama de “direito de participar do bem-estar social”.

Nesse sentido, cite-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DIREITO  FUNDAMENTAL À 
VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO. CÂNCER. DIGNIDADE 
HUMANA. 1.  A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à 
saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, 
propiciar  aos  necessitados  não  "qualquer  tratamento",  mas  o  tratamento  mais 
adequado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento. 
Precedentes: RMS 17449/MG DJ 13.02.2006; RMS 17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 
13452/MG,  DJ  07.10.2002.  2.  In  casu,  a  impetrante  demonstrou  necessitar  de 
medicamento para tratamento de câncer, nos termos do atestado médico acostado às 
fls. 11, o qual prescreve uso interno de Agrilyb. 3. Extrai-se do parecer ministerial de 
fls.  146,  litteris:  ainda  que  não  tenha  havido  recusa  formal  ao  fornecimento  do 
medicamento pela autoridade impetrada, o cunho impositivo da norma insculpida no 
art.  196, da Carta Magna, aliado ao caráter de urgência e à efetiva distribuição da 
droga pela Secretaria de Saúde, determinam a obrigatoriedade do fornecimento, pelo 
Estado do Paraná, da medicação requerida. 4. As normas burocráticas não podem ser 
erguidas como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por parte do cidadão 
carente,  em especial,  quando comprovado que a medicação anteriormente aplicada 
não  surte  o  efeito  desejado,  apresentando o  paciente  agravamento  em seu  quadro 
clínico.  Precedente:  RMS  17903/MG  Relator  Ministro  CASTRO  MEIRA  DJ 
20.09.2004.  5.  Recurso  ordinário  provido.  (RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA –  20335;  DJ  DATA:07/05/2007;  Rel.Min.  LUIZ 
FUX)

De outra feita, o Supremo Tribunal Federal, sob a relatoria do Eminente 
Ministro CELSO DE MELLO, já entendeu que a interpretação de norma programática não pode 
transformá-la em promessa constitucional inconsequente, e que a distribuição gratuita, as pessoas 
carentes, de medicamentos/tratamentos essenciais à preservação de sua vida e saúde, significa um 
dever constitucional que o Estado lato sensu não pode se furtar de cumprir:

PACIENTES  COM  ESQUIZOFRENIA  PARANÓIDE  E  DOENÇA  MANÍACO-
DEPRESSIVA CRÔNICA,  COM  EPISÓDIOS  DE TENTATIVA DE  SUICÍDIO  - 
PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS FINANCEIROS – DIREITO À VIDA E 
À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR, POR RAZÕES DE 
CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL - 
FORNECIMENTO  GRATUITO  DE  MEDICAMENTOS  INDISPENSÁVEIS  EM 
FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO 
(CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO 
DE  RECORRER  -  IMPOSIÇÃO  DE  MULTA  -  RECURSO  DE  AGRAVO 
IMPROVIDO.  DIREITO  À  SAÚDE  REPRESENTA  CONSEQÜÊNCIA 
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público 
subjetivo  à  saúde  representa  prerrogativa  jurídica  indisponível  assegurada  à 
generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art.  196). Traduz 
bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira 
responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas 
sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e 
igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à saúde - além de 
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qualificar-se  como direito  fundamental  que assiste  a  todas as  pessoas -  representa 
conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer 
que  seja  a  esfera  institucional  de  sua  atuação  no  plano  da  organização  federativa 
brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob 
pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável  omissão,  em  grave  comportamento 
inconstitucional.

A  INTERPRETAÇÃO  DA  NORMA  PROGRAMÁTICA  NÃO  PODE 
TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL  INCONSEQÜENTE. - 
O caráter programático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por 
destinatários  todos  os  entes  políticos  que  compõem,  no  plano  institucional,  a 
organização  federativa  do  Estado  brasileiro  -  não  pode  converter-se  em promessa 
constitucional  inconseqüente,  sob  pena  de  o  Poder  Público,  fraudando  justas 
expectativas  nele  depositadas  pela  coletividade,  substituir,  de  maneira  ilegítima,  o 
cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável de infidelidade 
governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do   Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, A PESSOAS CARENTES, DE   MEDICAMENTOS 
ESSENCIAIS  À PRESERVAÇÃO DE SUA VIDA E/OU DE SUA SAÚDE:  UM 
DEVER  CONSTITUCIONAL  QUE  O  ESTADO  NÃO  PODE  DEIXAR  DE 
CUMPRIR.  -  O  reconhecimento  judicial  da  validade  jurídica  de  programas  de 
distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes dá efetividade a preceitos 
fundamentais da Constituição da República (arts. 5º, "caput", e 196) e representa, na 
concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde 
das  pessoas,  especialmente  daquelas  que  nada  têm  e  nada  possuem,  a  não  ser  a 
consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do 
STF.

Por  tais  razões,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides. 
Participaram do julgamento o Exmo. Dr. José Guedes Cavalcanti Neto  (relator), Juiz  convocado 
para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des.  José Aurélio da 
Cruz, a Exma Des. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça.

João Pessoa, 21 de setembro de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado

Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Agravo de instrumento nº 2012496-48.2014.815.0000 – 1ª Vara da Infância e da Juventude.

RELATÓRIO

Trata-se  de Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito  suspensivo 
ativo, proposto pelo Estado da Paraíba, em face de decisão interlocutória de fls. 62/64, proferida 
pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Capital.

Na decisão, o magistrado a quo, nos autos da Ação de Obrigação de Fazer, 
deferiu  o  pedido  liminar  determinando  que  o  Estado  da  Paraíba,  enquanto  não  providenciar 
unidades  especializadas  próprias  e  gratuitas,  responsabilize-se  pelo  custeio  do  tratamento 
multidisciplinar à parte promovente na Associação dos Amigos Autista (AMA) e na Clínica Infantil 
Neuroatividade,  para  tratamento  com fonoaudiólogo  três  vezes  por  semana;  tratamento  terapia 
ocupacional três vezes por semana e tratamento de integração sensorial duas vezes por semana.

Irresignado,  o  agravante  apresentou  o  presente  recurso,  pugnando, 
liminarmente,  pelo efeito  suspensivo e,  no mérito,  pelo provimento do recurso para reformar a 
decisão agravada. Aduziu, em preliminar, que não houve a realização de perícia que indicasse qual 
o melhor tratamento a ser seguido pelo Autista e que o Estado dispõe de uma rede de serviços que 
presta atendimento às pessoas com transtorno mental e necessidades especiais. Ademais, suscitou 
sua  ilegitimidade,  ante  a  legitimidade  do  município  de  João  Pessoa,  que  avocou  sua 
responsabilidade, através da Lei Ordinária nº 12.514/2013, reconhecendo direitos aos portadores de 
necessidades especiais com diagnóstico de Autismo.

Decisão liminar indeferiu o pedido de efeito suspensivo, fls. 73/77.

Contrarrazões, fls. 84/115.

A douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 121/129, opinou pelo 
desprovimento do recurso.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 13 de julho de 2015.

José Guedes Cavalcanti Neto
Juiz Convocado

       Relator
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